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T AQUAJUTINOA 

ACIMA DE TUDO 

Prefeitura Munic!pal de Taqum:iti•1ga 
------------ ES'íAOO DE SÃO PAULO ·- ---- · · ·· - -

DECRETO N9 2.150, de 18 de dezembro de 1992. 

FIXA, DE ACORDO COM A LEI FP,DERAL N9 6.1?.3, DE 
17 DE JUNHO DE 1977 E SUAS POSTERIORES ALTERA
ÇOES, O COEFICIENTE DE ATUALIZAÇlO MOHET�RIA 
PARA REAJUSTAMENTO DA UNIDADE DE REFERE11'CIA DO 
MUNICÍPIO, ESTABELECIDA NA LEI MUNICIPAL N9 
1.583, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1977 - CODIGO TRI
BUTÁRIO "Do MUNICÍPIO. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin

ga, no uso de suas atribuições legais,· 
" 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica fixado em 1.100% (hum mil e 

cem por cento) o coeficiente de atualização a ser aplicado sobre a Unidade 

de Referincia do Município - URM, estabelecida pela Lei Municipal n9 1583, 

de 05 de dezembro de 1977 - C5digo Tributário do Município, instituída pa

ra cálcuio das taxas e impostos municipais. 

PARÁGRAFO ONICO - O coefi.�iente de atualização 

monetária a que se 1•efere este artigo será aplicado sobre os valores vige� 

tes em 19 de janeiro de 1.992, 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor a par 

tir de 19 de janeiro de 1993, ficando revogadas as disposições em 
• 

r-i. o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 18 de dezembro de 1.992. 

MILTON AR DE PAULA ED1JARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrado e publicado na Secretaria � Prefeitura, na data supra. 
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